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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública, a 

contratação, com dispensa de licitação da empresa, PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, cujo objeto se 

refere a contratação de empresa para a prestação de serviço de 

seguro total 3 de (três) automóveis, 01 (um) veículo Toyota 

Etios HB XS 1.5, ano/modelo 2015/2015, cor prata, flex, chassi 

nº 9BRK29BT9F0063338, placa PPE 4176; 01 (um) veículo 

Toyota Etios HB XS 1.5, ano/modelo 2015/2015, cor prata, flex, 

chassi nº 9BRK29BT5F0063322, placa PPE 4177; 01 (um) 

veículo Ford Ka sedan 1.5, ano/modelo 2020/2021, cor prata, 

flex, chassi nº 9BFZH54S2M8043955, placa RBB7C39, com base 

no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do contrato: R$ 3.732,75 (três mil e setecentos e trinta 

e dois reais e setenta e cinco centavos). 

 

Santa Leopoldina/ES, 04 de novembro de 2020. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Presidente da CPL 
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Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PTB 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

Tesoureiro 

 

Marcos Adriano Rauta - PSDB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Ângela Maria Schultz Leppaus - PSDB 

 

Luiz Carlos Broedel França - PSB 

 

Nelson Lichtenheld - PTB 

 

Vanisio Walcher Helmer - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

AVISO DE DISPENSA 
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